
'ü'
cÂruann MUNtctpAr DE sÃo sEBAsnÃo on BErA vtsrA

§SÃO DE CONSTITU EFI

PROJETO DE LEIONONINIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL NO ()(l4 DE í7 DE ABRIL DE 2026

rNsnrur DtRETRtzES eARA A enonroçÃo DE nçôes DE
nnnreNçÃo E coMBATE Ao BULLvTNG No Âuerro DAs EScoLAs
DA REDE púeulcR MUNtctpAL DE ENStNo E lNsnrut A SEMANA
MUNrclpAL DE coMBATE Ao BULLyING No MuNtcíplo oe sÃo
seslsnÃo DA BELA vrsrA e oÁ ourRls pnouoÊNctAs.

AUTORIA: Câmara Municipalde São Sebasüão da Bela Vista - tviG

Nomeio relator - Ver. fur6nio Aparecido de Godoi

Sala das sessões, 27 de

Veredor
Prcsidenb

PARECER

A Comissão de Jusüça, no uso de suas atribukpes regimentais analisou o Projeto de Lei de iniciativa da

Vereadora Franciele de Oliveira Gomes Nora Lacerda, que institui diretrizes pam a prevençâo e combate ao bullying

nas escolas da rede pública municipal, bem como cria a Semana Munbipal de Combate m Bullying.

No aspecto consütucional, o projeto ê válido, pois trata de tema de interesse local, estando dentro da

competência do Município. Além disso, está em conformidade com a Lei Federal no 13.185/2015, que já trata do

combate ao bullying em âmbito nacional.

Quanto à iniciativa, nâo há vício, uma vez que o projeto nâo cria cargos, nem im@ despesas obrigatorias

ao Poder Executivo, limitandese a estabelecer diretrizes e a@s que poderão ser adotadas pela administração

pública.

No mérito, a propsta é relevante e adequada, pois contribui para a promoçâo de um ambiente escolar mais

seguro, respeitoso e acolhedor, incentivando a cultura de paz e a mediaçfo de conflitos,

Diante do exposto, a Comissâo de Constituição e Justiça opina pela consütucionalidade, legalidade e

aprovação do Projeto de Lei do L4islaüvo no 00412026, salvo melhor juizo do plenário,

Saladas sessôes, 27 deabnlde2026
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